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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 469/2025
Autor: Evair Vieira de Melo

Data da 
Apresentação:

14/02/2025

Ementa: Altera o art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que
dispõe sobre  os  Planos  de  Benefícios  da Previdência  Social,
para que descontos referentes a mensalidades ou contribuições
nos  benefícios  previdenciários,  por  associações  e  demais
entidades  de  aposentados  legalmente  reconhecidas,  sejam
condicionadas  à  celebração  prévia  de  acordo  de  cooperação
com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , bem como
para obrigar  o  ressarcimento ao beneficiário  e fixar  multa  em
caso de desconto indevido.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Revejo o despacho aposto ao PL 469/2025 para determinar sua 
apensação ao PL-1546/2024.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2916707

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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